
Nada afasta, porém, a hipótese de a própria 
Constituição impor direta e imediatamente a 
tomada de medidas administrativas concretas, 
necessárias à sua efetividade e exigíveis in
dependentemente de intermediação legislati
va ordinária: e então nada parece impedir a 
autorização da ação direta de inconstituciona
lidade por omissão. 

De tudo, não posso, nesta delibação liminar, 
negar à reclamação a nítida aparência de bom 
direito. 

À primeira vista, a ação popular proposta 
alhures parece efetivamente configurar ação 
direta de inconstitucionalidade por omissão 
de providências administrativas, da privativa 
competência originária do Supremo Tribunal 
Federal: a essa identificação concorrem, na 
ação popular, tanto a causa petendi - omis
são de providências administrativas necessá
rias à efetividade do art. 29 da EC 20/98 -
quanto o pedido - provimento mandamental 
que ordene a purga da mora denunciada. 

Não importa, para que daí se infira a usur
pação da competência do Supremo, que, não 

sendo a ação direta uma ação popular, não a 
pudesse propor o autor. 

Se a Constituição previu uma única via pro
cessual apta a alcançar certo provimento ju
risdicional - no caso, a ação direta de in
constitucionalidade por omissão -, e enume
rou taxativamente os legitimados para propô
la, é que a todos os demais negou a iniciativa: 
dispensa demonstração que a parte ilegítima 
para propor, no juízo competente, a única 
ação adequada, não se toma legítima com o 
propô-Ia sob rótulo dissimulado e em juízo 
incompetente. 

Em conseqüência, com base no art. 14, TI, 
L. 8.038/90, determino a suspensão do pro
cesso da ação popular e dos efeitos da ante
cipação da tutela nela deferida até a decisão 
final desta reclamação. 

Solicitem-se informações, com cópia da re
clamação e desta decisão, devendo o autor ser 
intimado, no juízo de origem, para intervir, 
querendo. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1999. 
Ministro SEPÚL VEDA PERTENCE 

Relator 

DÍVIDA DOS ESTADOS - UNIÃO FEDERAL - RETENÇÃO DE RECURSOS 

- Denegação de medida liminar suspensiva da execução de contrato 
entre a União e Estado-membro no tocante à retenção da transferência de 
recursos. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Petição nll 1.665-3 (medida liminar) 

Requerente: Estado de Minas Gerais 
Requerida: União Federal 
Relator: Sr. Ministro Moreira Alves 

Despacho do Relator 

DESPACHO: 1. O Estado de minas Gerais 
ajuizou perante esta Corte contra a União Fe
deral, com pedido de concessão de liminar, 
medida cautelar inominada em procedimento 
preparatório da propositura de ação principal 

que terá como objeto a declaração de nulida
de, bem como de revisão, de cláusulas do 
contrato nll 004/98/STN/COAFl que, em seu 
entender, violam frontalmente dispositivos 
constitucionais, notadamente aqueles ineren-
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tcs ao pacto fcdcrati vo e à autonomia dos 
Estados-membros. 

Notícia o requerente quer, em virtude de 
.. protocolo de Acordo" firmado com a União 
Federal em 26 de setembro de 1996, no qual 
se fixaram as diretrizes para a renegociação 
das dívidas dele, e de um segundo instrumento 
relativo à reestruturação do sistema financeiro 
estadual e à sua subseqüente privatização, am
bos celebraram "contrato de confissão, pro
messa de assunção, consolidação e refinancia
mento de dívidas" (contrato n2 

004/98/STN/COAFI) nos moldes do previsto 
pela Lei 9.496/97 e pela Resolução 99/96 do 
Senado Federal, bem como o "contrato de 
abertura de crédito e de compra e venda de 
ações sob condição", para ser financiado o 
saneamento e a privatização do sistema finan
ceiro estadual. 

Alega o Estado de Minas Gerais que esses 
contratos, por estabelecerem garantias de 
auto-execução, violaram os princípios consti
tucionais norteadores do pacto federativo, im
pondo condições draconianas e de impossível 
cumprimento a ponto de inviabilizar o cum
primento de obrigações típicas do Poder PÚ
blico, como as previstas no artigo 23 da Carta 
Magna, e de quebrar a harmonia entre as en
tidades federativas. E, com base na cláusula 
décima-oitava do contrato n2 004/98/STN/ 
COAFI, a União vem retendo os recursos pre
vistos nos artigos 157 e 159. I, "a" e 11, da 
Constituição Federal, por causa da total inca
pacidade do requerente de cumprir, nos pra
zos e nas condições previstos no refinancia
mento, as obrigações contratuais, retenção 
essa que traz irreparáveis danos à sua econo
mia. inclusive para a continuidade dos servi
ços públicos essenciais e obrigatórios. 

Em seguida, e tendo em vista que" a pre
tensão do requerente é, na presente medida 
preparatória, lograr a imediata suspensão, 
através da obtenção de medida liminar, de 
cláusulas do citado ajuste ", faz considera
ções sobre sua precária e insustentável situa
ção financeira, que alega ser decorrente, em 
larga medida, do próprio contrato questiona
do. Para isso, expõe, primeiramente, os ante
cedentes das negociações que precederam à 
assinatura dos contratos com a União, procu-
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rando demonstrar que tinha esta. de longa 
data, conhecimento da deterioração das con
tas públicos de Minas Gerais, tanto que as 
metas e compromissos constantes do progra
ma de reestruturação e de ajuste fiscal foram 
descumpridos pelo Estado com o conheci
mento e o beneplácito da União, a traduzir o 
reconhecimento desta de que ele estava im
possibilitado de adimplir suas obrigações, o 
que significa que, desde o início, as partes 
sabiam que as condições contratuais não po
deriam ser honradas pelo requerente. Ade
mais, o Estado pôde arar com os compromis
sos financeiros nos nove primeiros meses do 
contrato, só deixando de podê-lo em janeiro 
deste ano porque, pelo contrato, as prestações 
mensais nesses nove meses equivaliam a l/12 
de 6,79% da receita líquida real estadual, o 
que, nos demais meses de 1998, aumentou 
para l/12 de 12%, e durante o exercício de 
1999 passará para 111 2 de 12,5%. Aliás, quan
do o patamar se tomou 12%, o que ocorreu 
em novembro de 1998, a Medida Provisória 
1.702 prorrogou para 30 de novembro de 1999 
o vencimento daquela parcela. Descreve, en
tão, o requerente sua situação financeira, com 
base em relatórios da Administração Estadual 
submetidos à auditoria do Tribunal de Contas 
do Estado, para demonstrar que sua situação 
é de inequívoca insolvência, sendo que o im
pacto do contrato de renegociação é devasta
dor, até porque .. tendo parcelas substantiva 
da dívida mobiliária sido transformada em 
dívida contratual com a União, insuscetível 
de ro/agem, terá o Estado que efetuar desem
bolso líqüido de recurso do Tesouro superior 
a 90 milhões por mês ou mais de 1,1 bilhão 
por ano ", o que o onerará por prazo mínimo 
de 30 anos, com a possibilidade de resíduo -
e isso por ter sido estabelecido teto de 13% 
de comprometimento da receita líquida com 
o pagamento da dívida - a ser pago nos I O 
anos subseqüentes. Sustenta, então, o reque
rente a responsabilidade da União por seus 
problemas financeiros, em face da política de 
juros acachapantes, da impossibilidade de po
der o Estado fazer a rol agem de sua dívida 
mobiliária por causa do contrato de renego
ciação, da falta de êxito do programa de alie
nação de ativos e privatizações em massa, da 



inexistência de lei de fixação de plano econô
mico por meio de normas gerais, por não te
rem sido alcançadas as reformas administra
tiva, fiscal e tributária, do retraimento da ar
recadação pelo quadro econômico recessivo 
decorrente da política da União. 

Justifica o requerente a propositura da pre
sente medida cautelar inominada perante esta 
Corte por se tratar de lide entre Estado-mem
bro e União Federal. 

No mérito, principia o Estado de Minas Ge
rais a sustentar que, em razão das peculiari
dades do Estado Federal e do Estado demo
crático de direito, o princípio "pacta sunt ser
vanda" se altera. Invoca o modelo do federa
lismo cooperativo que pressupõe lealdade re
cíproca e solidariedade entre os entes federa
tivos, para salientar que nos contratos entre 
eles não se aplica, na sua totalidade, o referido 
princípio, nem ajustiça comutativa, mas, sim, 
a justiça distributiva. Acentua que, mesmo se 
se tratasse de contrato de direito privado, ob
servar-se-iam os princípios da equivalência 
entre as prestações e a comulatividade, bem 
como os institutos da excessiva onerosidade 
e da lesão. Além disso, na responsabilidade 
civil, o estado de necessidade afasta a ilicitude 
do ato, e há autores que admitem a indeniza
ção por arbitramento do juiz" ex bono et ae
quo" e não a ampla e comum. De outra parte, 
os contratos firmados entre os Estados-mem
bros e a União não configuram contrato ad
ministrativo que admite cláusulas exorbitan
tes, pois nele não há relação de subordinação 
entre os contratantes, mas relação de coorde
nação, motivo por que esses contratos se apro
ximam dos acordos firmados entre países so
beranos, onde não se admite a cobrança coer
citiva de débitos. 

A seguir, sustenta o requerente a inconsti
tucionalidade das cláusulas que acarretam 
para o Estado gravíssimas conseqüências no 
caso de descumprimento por parte dele de 
quaisquer obrigações assumida no contrato. 
Essas sanções financeiras cassam a autonomia 
financeira do Estado e comprometem a nor
malidade da administração estadual e o fun
cionamento harmônico entre os Poderes esta
duais, com expropriação de receitas próprias 
do Estado e retenções de parcelas devidas a 
ele. 

Impugna, então, as cláusulas décima-sétima 
e décima-oitava do contrato 004/98/STN/ 
COAFI, das quais o teor é este: 

"cLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - O ES
TADO se obriga, durante toda a vigência des
te Contrato, a manter conta de depósitos no 
AGENTE, suprindo-a com recursos suficien
tes à cobertura dos compromissos decorren
tes deste Contrato em seus vencimentos, e 
autoriza o AGENTE, em caráter irrevogável 
e irretratável, independentemente de qual
quer aviso ou notificação, a efetuar débitos 
na conta ni!. 42.117-0, agência 033-7, e, caso 
esses recursos não satisfaçam a totalidade do 
débito, o ESTADO autoriza o DEPOSITÁ
RIO, em caráter irrevogável e irretratável, a 
transferir ao AGENTE, mediante débito à 
conta de centralização de receitas próprias 
do ESTADO, Agência 002-6, Cidade de Belo 
Horizonte, conta corrente ni!. 127.000-8, 
quantias suficientes à liquidação das obriga
ções financeiras ora pactuadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O ESTADO se 
compromete a manter a conta de centraliza
ção de receitas referidas no "caput" e a so
mente substituir a instituição depositária 
após comunicação à UNIÃO, por intermédio 
da Secretaria do Tesouro Nacional e ciência 
do AGENTE, e desde que a nova instituição 
depositária se manifeste formalmente de 
acordo com os termos deste Contrato, no que 
se refere às obrigações do DEPOSITÁRIO. 

cLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - O ES
TADO, devidamente autorizado pelas Leis 
Estaduais ni!.s 12.422, de 27.12.96,12.731, de 
30.12.97, e 12.746, de 8.1.98, transfere à 
UNIÃO, mediante cessão, condicionada à 
ocorrência de inadimplemento das obriga
ções ora pactuadas, a título "pro solvendo", 
os recursos provenientes das receitas de que 
tratam os artigos 155, 157 e 159, incisos 1, 
alínea "a", e 11, da Constituição, até os mon
tantes devidos e não pagos, inclusive encar
gos, e, neste ano, confere poderes, em caráter 
irrevogável e irretratável, à UNIÃO, por si 
ou por intermédio do AGENTE, para: 

1 - transferir as cotas das receitas tribu
tárias a que se refere o artigo 159 da Cons
tituição, creditadas no Banco do Brasil S/A, 
Agência 033-7, Cidade de Belo Horizonte, 
Conta Corrente ni!. 42.117-0; e 

237 



11 - requerer a transferência de recursos, 
até o limite do saldo existente, da conta de 
centrali;:.ação de receitas próprias do ESTA
DO no DEPOSITÁRIO, Agência 002-6, Cida
de de Belo Hori;:.onte, conta corrente n!!. 
127.000-8. 

111- transferir as cotas das receitas tribu
tárias a que se refere o item I do anexo à Lei 
Complementar n!!. 87, de 13 de setembro de 
1996, creditadas no Banco do Brasil S/A, 
Agência n!!. 033-7, Cidade de Belo Horizonte
MG, Conta-Corrente n!!. 42.117-0. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para efetiva
ção da cessão e transferência a que se refere 
esta Cláusula, a UNIÃO, por si ou por inter
médio do AGENTE, informará ao DEPOSI
TÁRIO, o valor da importância a lhe ser 
transferida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O ESTADO 
se obriga a adotar, no âmbito de sua compe
tência, as medidas necessárias para comple
mentar as garantias ora ajustadas, mediante 
solicitação justificada da UNIÃO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O DEPOSI
TÁRIO se obriga, neste ato, em caráter irre
vogável e irretratável, a transferir, no prazo 
máximo de I (um) dia útil, até o limite dos 
saldos existentes, mediante requisição da 
UNIÃO ou do AGENTE, os valores necessá
rios ao pagamento das obrigações decorren
tes deste Contrato, sob pena de multa diária 
de 1 % (um por cento) do valor requisitado". 

Alega que essa retençã01ncondicional e ab
soluta viola o "caput" do artigo 160, o artigo 
167, IV, e § 42, todos da Constituição Federal, 
bem como o princípio federativo. 

Entende o estado de Minas Gerais que a 
vedação contida no "caput" do artigo 160 da 
Carta Magna não pode estar afastada pela res
salva de seu parágrafo único que, assim, per
mitiria à União condicionar a entrada dos re
cursos próprios do Estado ao prévio pagamen
to dos créditos dela, porque então esse pará
grafo anularia o princípio do "caput". A in
terpretação teleológica impõe que, havendo 
dois tipos de transferência federal para os ou
tros entes políticos da federação - as trans
ferências obrigatórias (do que originariamen
te pertence a esses entes, sendo apenas arre
cadado pela União) e as transferências volun-
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tárias (do que decorre de convênio ou pacto 
específico que visa a suplementar recursos 
para determinado programa, havendo, pois, 
transferência voluntária desses recursos) -, 
o parágrafo único desse artigo 160 (que não 
repete a expressão "recursos atribuídos nesta 
Seção", mas alude apenas a "recursos") só 
se aplica a essas transferências voluntárias. 
Ademais, no direito obrigacional, retenção 
não se confunde com compensação, sendo 
que, pela conceituação civil dessas duas figu
ras, nenhuma delas se aplica ao caso, pois nele 
não estão presentes os requisitos de uma ou 
de outra. Acresce notar que, ainda quando 
assim não fosse, esse parágrafo único pressu
poria o inadimplemento puro, simples e injus
tificado, e não aqueles que" encontram abri
go quer na força maior, quer na imprevisão 
ou onerosidade excessiva, quer no estado de 
necessidade" . 

De outra parte, em virtude do disposto em 
seu artigos 100 e 167, IV, e § 42, a Carta 
Magna Federal, no entender do requerente 
proíbe a garantia real e a cessão ou alienação 
das rendas públicas, especialmente a execu
ção extrajudicial destas. Do exame do artigo 
167, IV, e § 42 , resulta que, sendo necessário 
distinguir vinculação, garantia, contragaran
tia e atos de execução material extrajudicial), 
a permissão do referido § 4l! se restringe à 
vinculação da receita de impostos para a pres
tação de garantia e contragarantia à União e 
não lhe dá poder de execução extrajudicial 
dessas garantias, até por serem a receita e a 
renda pública absolutamente inalienáveis e 
impenhoráveis, o que não pode ser afastado 
por lei estadual. A receita pode ser dada em 
garantia ou em contragarantia de pagamento, 
mas em face de sua impenhorabilidade, não 
pode ser oferecida como garantia real, "por
que, se o for, a pretendida garantia estará 
despida de toda execução direta sobre a coisa 
onerada ", e isso com base no artigo 100 da 
Constituição Federal que "não abre exceções 
à penhorabilidade, que se estende a qualquer 
garantia real". 

Salienta o requerente que, apesar da aparen
te licença da Constituição para a retenção dos 
fundos federais dos Estados, ainda que ele 
tenha outras fontes de receita, a ação da União 



só se legitima se houver descumprimento in
justificado do pagamento. A autorização do 
Estado de Minas para a expropriação de sua 
receita própria afronta a Constituição, o mes
mo ocorrendo com a expropriação exercida 
pela União. Tudo isso fere a autonomia do 
Estado-membro no concerto federativo. 

Mas - prossegue o requerente -, quando 
não fossem inconstitucionais as sanções pac
tuadas que levam à execução extrajudicial, 
não deveriam elas ser aplicadas "quer em 
decorrência de força maior, que em decor
rência de onerosidade excessiva ou de estado 
de necessidade administrativa ". No campo 
do direito privado, a particular pode invocar 
a força maior para afastar as conseqüências 
do não cumprimento do contrato, o mesmo 
devendo ocorrer no caso" sub judice", pois a 
redução de receita de Minas Gerais resultou 
de fatos que não lhe são imputáveis, e, se eles 
foram vencidos por outros Estados com dívi
da mais reduzida, ainda assim devem isentar 
o requerente de responsabilidade, pois esses 
fatos foram provocados pela própria União. 
Por outro lado, também no direito privado se 
aplica a teoria da imprevisão que, segundo a 
doutrina e a jurisprudência, autoriza a revisão 
de cláusulas contratuais consideradas despro
porcionais em razão de fatos supervenientes 
que as tomem excessivamente onerosas, sen
do que o Código do Consumidor não exige 
sequer os fatos supervenientes sejam extraor
dinários ou imprevisíveis para que seja pos
sível essa revisão, devendo o Estado-membro 
ter também essa proteção dada ao cidadão 
comum consumidor. Há ainda que se levar em 
consideração que, no caso, há, em favor do 
requerente, estado de necessidade administra
tivo excludente da responsaiblidade dele. No 
primeiro trimestre de 1999, estará ele coloca
do diante de alternativas dramáticas, como 
honrar a dívida ou pagar o 132 salário não 
pago e até a folha normal de salários, sendo 
que também está obrigado a garantir o livre 
exercício dos Poderes, aplicar o mínimo de 
receita no ensino e pagar sua dívida fundada 
para que no futuro não dê causa a intervenção 
federal. Embora a Constituição federal não o 
diga, nem a estadual, há prioridade no paga
mento das obrigações estaduais com o salário 

do pessoal além dos pagamentos cuja falta 
pode dar margem a intervenção por parte da 
União, que, assim, não pode obstar esses pa
gamentos com a retenção dos fundos ou a 
expropriação das receitas do Estado. Esse es
tado de necessidade administrativo é exclu
dente da ilicitude, nem sempre ensejando in
denização, como, entre outras hipóteses, 
quando as partes contratantes sejam igual
mente obrigadas a cumprir a Constituição e 
as leis, ou quando elas tenham reciprocamente 
deveres de legalidade e de solidariedade, ou 
quando solução diversas atenderia a um inte
resse da União, interesse inferior ao cumpri
mento de um dever constitucional. 

Acentua, também, o requerente que o paga
mento automático da dívida com a União traz 
graves e irreparáveis lesões à economia pú
blica estadual, comprometendo o funciona
mento regular dos três Poderes (inclusive a 
transferência de duodécimos), o ensino, a se
gurança, a saúde, o pagamento de pretórios, 
os meios de sobrevivência do funcionalismo, 
no passo que a União não sofrerá danos, pois 
"aLém de dispor de meios para suprir a au
sência de recursos como poLítica monetária 
e de juros, aumento de impostos ou criação 
de novos, ela poderá roLar a dívida ou captar 
recursos no mercado". 

Esclarece o Estado de Minas que, atenden
do ao artigo 801, I1I, do c.P.c., a ação prin
cipal a ser proposta no prazo estipulado no 
art. 806 do mesmo Código, terá como objeto 
a declaração de nulidade, bem como de revi
são, de cláusulas do contrato n2 004/98/STN/ 
COAFI por violação a princípios constitucio
nais, especialmente os inerentes ao pacto fe
derativo e à autonomia dos Estados-membros. 

Quanto à concessão da medida liminar, diz 
o requerente que a plausibilidade do pedido 
ficou amplamente demonstrada, seja "peLa 
inequívoca vioLação dos princípios norteado
res do pacto federativo, seja peLo malferimen
to dos artigos lf!., 2f!., 24, § 4f!., 23, 25, 34, 60, 
§ 4!!., lOO, l6f!., "caput", l66, § 3f!., l/, l67, III 
e lVe § 4!!., da Constituição Federal". Além 
disso, suficientemente provado está também 
o "pericuLum in mora" pela impossibilidade 
de o Estado utilizar a totalidade de seus re
cursos em razão da ação da União Federal. 
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E, no capítulo referente ao pedido, requer 
se suspenda" inaudita altera parte" a eficácia 
das cláusulas 17â, 18â , 20â, 21 â e 22â do con
trato 004/98/STN/COAFI, determinando-se, 
em conseqüência, à União que até a decisão 
final na ação principal: 

"a) - suspenda o bloqueio de recursos 
provenientes das receitas previstas nos arts. 
ISS, 157 e 159, I, "a ", e li, da Constituição 
Federal e das cotas de compensação previs
tas na Lei Complementar n!!. 87, de 13 de 
setembro de 1996; 

b) - que restitua ao Estado de Minas Ge
rais, de imediato, as parcelas já indevidamen
te bloqueadas; 

c) - que se abstenha de apropriar de qual
quer parcela de recursos, provenientes da ar
recadação própria do Estado e de praticar 
qualquer outro ato previsto no contrato, como 
decorrência da impossibilidade financeira do 
Estado de Minas Gerais de adimplir as par
celas como pactuado, até o julgamento final 
da ação principal; 

d) - que assegure o fiel cumprimento das 
normas constitucionais invocadas, especial
mente o art. 168 da Constituição Federal, que 
impõe a entrega dos créditos do Poder Judi
ciário, do Poder Legislativo e do Ministério 
Público; 

e) - que seja detenninado ao Banco do 
Brasil S/A e ao Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A - BEMGE, na qualidade de, res
pectivamente, agente e depositário que se 
abstenham da prática de qualquer dos atos 
previstos nas cláusulas décima-sétima (17!!.) 
e décima-oitava (18!!.) do referido contrato, 
inclusive para assegurar a integridade dos 
repasses dos duodécimos aos Poderes Legis
lativo e Judiciário, bem como ao Ministério 
Público". 

Por fim, faz o requerente pedido alternativo, 
para o caso de se considerar provada a sua 
insolvência e a obrigatoriedade imposta pela 
Constituição de ele custear as despesas prio
ritárias, no sentido de que se conceda a me
dida liminar como requerida anteriormente, 

"a) - mediante a comprovação mensal 
pelo requerente, devidamente atestado pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Ge
rais, da inequívoca impossibilidade econômi-
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co-financeira do Estado, sendo certo que a 
comprovação deverá ser feita até o dia 28 do 
mês seguinte; 

b) - prestação de caução mensal, cujo 
valor será a diferença entre a arrecadação 
estadual, incluindo as transferências dos re
cursos previstos nos artigos ISS, 157, 159, I, 
"a ", e li, da Constituição Federal, e o custeio 
das despesas prioritárias e obrigatórias esta
belecidas pela Carta Magna, devendo a cau
ção ser feita mediante depósito à disposição 
do Supremo Tribunal Federal, a partir do mês 
em que as finanças do Estado permitirem o 
pagamento à União". 

2. Para se examinarem os dois requisitos 
para a concessão da liminar requerida - o 
"fumus bani iuris" e o "periculum in mora" 
-, é necessário, preliminarmente, que se de
termine a natureza jurídica do contrato de 
confissão, promessa de assunção, consolida
ção e refinanciamento de dívidas (contrato n~ 
004/98/STN/COAFI) firmado entre a União 
Federal e o Estado de Minas Gerais, do qual 
cinco cláusulas deverão ser objeto da ação 
principal que visará à declaração de sua nuli
dade ou de sua revisão. 

Tendo em vista que se trata de contrato 
entre duas pessoas jurídicas de direito público 
interno - a União Federal e o Estado-mem
bro de Minas Gerais - que estão em relação 
de coordenação e não de subordinação de um 
em face do outro, e contrato a que, por seu 
objeto, não se aplicam os princípios e as re
gras do direito administrativo, enquadra-se 
el; no que alguns autores (assim, CRETELA 
JUNIOR, "Tratado de Direito Administrati
vo", vol. m, p. 16, Forense, Rio-São Paulo, 
1967) denominam "contratos privados da ad
ministraçào" e outros (assim, LÚCIA VAL
LE FIGUEIREDO, "Curso de Direito Admi
nistrativo", 2â ed., p. 329, Malheiros Editores, 
São Paulo, 1995), a meu ver com maior razão, 
designam, em contraposição aos "contratos 
administrativos", como "contratos da Admi
nistração Pública" , por terem de observar sob 
muitos aspectos o regime contratual do direito 
público, embora se submetam basicamente às 
normas contratuais do direito privado. 

3. Determinada a natureza jurídica do con
trato em causa, passo a examinar a ocorrência, 



ou não, do "fu111us bani illris" relativo à limi
nar requerida na presente medida cautelar ino
minada, e que diz respeito, como, a meu ver 
corretamente, acentua CALMON DE PAS
SOS (" Comentários ao Código de Processo 
Civil", vol. X, Tomo I, n2s 54 e 111-3, p. 54 
e 134/135, Editora Revista dos Tribunais, São 
Paulo, 1984), à plausibilidade do direito que 
se pretende tutelar com a ação principal. 

Tendo em vista o pedido alternativo que, 
segundo a inicial desta media cautelar inomi
nada, se fará na ação principal a ser proposta 
- o da nulidade das cláusulas 17l1, 18l1, 2~, 

21 li e 22/1 do contrato em causa por ofensa a 
normas constitucionais e o da revisão delas 
em decorrência da insolvência do Estado de 
Minas Gerais por culpa da União Federal -, 
examinarei esse requisito primeiramente em 
face das alegações de nulidades dessas cláu
sulas e, depois, diante da pretendida revisão 
delas. 

4. No tocante à nulidade dessas cláusulas 
por ofensa a normas constitucionais, observo, 
de início, que a sustentação dessa violação só 
se faz com referência às cláusulas 17/1 e 18/1, 
nenhuma fundamentação existindo a esse res
peito quanto às cláusulas 2{)i1; 21 li e 22l1, que 
rezam, respectivamente: 

"cLÁUSULA VIGÉSIMA - Enquanto a 
dívida financeira do ESTADO for superior a 
sua RLR anual, o ESTADO: 

I - não poderá emitir novos títulos públi
cos no mercado interno, exceto nos casos pre
vistos no art. 33 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias; 

/I - somente poderá contrair novas dívi
das, inclusive empréstimos externos junto a 
organismos financeiros internacionais, se 
cumprir as metas relativas à dívidasfinancei
ra na trajetória estabelecida no Programa de 
Reestruturação e de Ajuste Fiscal com exce
ção das seguintes operações relativas a pro
jetos de interesse do ESTADO já aprovados 
pelo Governo Federal: BNBIPRODETUR, 
BNDESICVRD, BIRDIREFORMA DO ESTA
DO e BIRDIESTRADAS; 

11/ - não poderá atribuir a suas institui
ções financeiras a administração de títulos 
estaduais e municipais junto a centrais de 
custódia de títulos e valores mobiliários, ex-

ceto aqueles que. emitidos com base 110 art. 
33 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, não foram objeto do refinancia
mento de que trata este Contrato; 

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O 
descumprimento pelo ESTADO de qualquer 
das obrigações assumidas neste Contrato, ou 
nos contratos dele integrantes, incluindo 
atraso de pagamento e não observância das 
metas e compromissos constantes do Progra
ma de reestruturação e de Ajuste Fiscal, a 
que se refere a Cláusula Décima Nona, im
plicará, durante todo o período em que per
sistir o descumprimento, (1) a substituição 
dos encargos financeiros mencionados na 
Cláusula Décima por encargos equivalentes 
ao custo médio de captação da dívida mobi
liária interna do Governo Federal, acrescido 
de juros moratórios de 1 % a.a. (um por cento 
ao ano), e (/I) a elevação, em quatro pontos 
percentuais, do percentual da RLR tomado 
como base para a apuração do limite de dis
pêndio mensal previsto nas Cláusulas Quinta 
a Nona; e 

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Na 
falta de cumprimento de qualquer das obri
gações do ESTADO assumidas neste Contra
to, ou pela ocorrência de qualquer dos casos 
de antecipação legal de vencimento, poderá 
a UNIÃO considerar vencido este Contrato e 
exigir o total da dívida dele resultante, inde
pendentemente de aviso extrajudicial ou in
terpelação judicial". 

Ora, é dever processual do requerente de 
liminar fundamentar especificamente a ocor
rência, no seu entender, dos requisitos para a 
concessão dela, máxime quando se alega ge
nericamente ofensa a diversos dispositivos 
constitucionais e as cláusulas tidas como aten
tatórias a princípios norteadores do pacto fe
derativo, ou são reprodução de dispositivos, 
que gozam da presunção de constitucionali
dade, da Lei - a de n2 9.496, de 11 de se
tembro de 1997 - que estabeleceu" os cri
térios para a consolidação, a assunção e o 
refinanciamento, pela União, da dívida pú
blica mobiliária e outras que especifica. de 
responsabilidade dos Estados e do Distrito 
Federal" e da Resolução n2 44/98 do Senado 
Federal que autorizou o Estado de Minas Ge-
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rais a celebrar o contrato em causa, ou são 
cláusulas normais de conseqüência de inadim
plemento contratual. Com efeito, a cláusula 
2{)ll foi aposta ao contrato em estrita obediên
cia ao critério (que produz quase literalmente) 
estabelecido no artigo 31!, § 51!, da Lei nl! 
9.496/97; a cláusula 21 11 obedece rigorosa
mente ao critério fixado no artigo 31!, § 6I!, da 
Lei nl! 9.496/97 e está em conformidade com 
o disposto no artigo 21!, § 21!, da Resolução nl! 
44/98 do Senado Federal; e a cláusula 2211 é 
cláusula normal de vencimento antecipado de 
contrato com o objeto deste, seja por inadim
plemento, seja por ocorrência de caso de an
tecipação legal. 

Não havendo qualquer demonstração das 
razões constitucionais por que o requerente 
não poderia ter celebrado o contrato com es
sas três claúsulas, não há como se considerar 
a plausibilidade do direito alegado por ele 
para o efeito de concessão de liminar com 
relação a elas. 

Já com referência às alegadas ofensas à 
Constituição no tocante às cláusulas 1711 e 18il 

do contrato, o requerente longamente procu
rou demonstrar o "fumus boni iuris" dessa 
alegação para o efeito de nulidade de tais 
cláusulas. 

Não me parece, porém, que o Estado de 
Minas Gerais tenha demonstrado, ao menos 
nesse exame mais sumário para a concessão 
de liminar, esse "fumus obni iuris". 

As cláusulas 1 Tà e 18i1 decorreram do crité
rio estabelecido no artigo 41! da Lei nl! 
9.496/97 ("Os contratos de refinanciamento 
deverão contar com adequadas garantias que 
incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de 
receitas próprias e dos recursos de que tratam 
os artigos 155, 157 e 159, incisos I, "a", e n, 
da Constituição Federal, de 5 de outubro de 
1988") e do previsto no inciso IV do artigo 
22 da Resolução nl! 44/98 do Senado Federal 
("IV: garantias; receitas próprias do Estado, 
as transferências constitucionais e os créditos 
de que trata a Lei Complementar n2 87, de 13 
de setembro de 1996"). 

A vedação do "caput" do artigo 160 da 
Constituição, que diz respeito aos recursos 
atribuídos aos Estados na Seção "Da reparti
ção das receitas tributárias", é excepcionada 
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pelo seu parágrafo único que dispõe que .. a 
vedação prevista neste artigo não impede a 
União e os Estados de condicionarem a en
trega de recursos ao pagamento de seus cré
ditos. inclusive de suas autarquias ". A inter
pretação do requerente no sentido de que os 
recursos a que alude esse parágrafo único não 
seriam os referidos no "caput" , mas somente 
os resultantes das transferências voluntárias 
feitas pela União em virtude de convênio ou 
pacto para a suplementação de recursos para 
determinado programa, não se compadece 
com a circunstância de que, numa seção que 
disciplina as transferências obrigatórias a ser 
feitas pela União, e em que, a respeito delas, 
há a vedação de retenção prevista no "caput" 
desse artigo 160, a exclusão de vedação de 
retenção contida no parágrafo único somente 
pode referir-se a essas transferências, e não a 
outras que, além de não estarem expressamen
te mencionadas, têm natureza complemente 
estranha a aI seção e ao "caput" do artigo a 
que logicamente se prende o parágrafo único, 
e transferências que, por serem voluntárias, 
não estão sujeitas a nenhuma vedação consti
tucional que necessite de ser afastada por ex
ceção contida em dispositivo dessa mesma 
Constituição. Ademais, a exceção do parágra
fo único não anula o princípio do "caput", 
pois ela se aplica, no tocante à União, somente 
quando há créditos desta e de suas autarquias 
em face do Estado, e não em outras hipóteses. 
É de notar-se, ainda, que, como acentua MA
NOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO 
("Comentários à Constituição Brasileira de 
1988", vol. m, p. 133, Saraiva, São Paulo, 
1994), essa retenção pode implicar constitu
cionalmente compensação: "Ressarcimento 
de crédito da União. Somente este condicio
namento é admitido quanto à entrega de re
cursos pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios. Pode assim ocor
rer a compensação entre os débitos para com 
a União e autarquias. e o crédito do ente 
federativo a transferênciafederais". No mes
mo sentido, em face do texto originário do 
parágrafo único do artigo 160 que continha a 
mesma norma com referência à União Fede
ral, PINTO FERREIRA (" Comentários à 
Constituição Brasileira", vol. V, p. 511, Sa-



raiva, São Paulo, 1992) anotou: "A União está 
dotada de dois direitos; a) o direito de reten
ção, quando os seus créditos não forem pa
gos; b) o direito de compensação, pagando 
somente às pessoas de direito público os cré
ditos que devem receber, com os descontos 
de que devem". E, como se trata de retenção 
e de compensação que resultam da Constitui
ção não estão ambas sujeitas evidentemente 
aos requisitos que decorrem da conceituação 
civil desses dois institutos jurídicos. 

Por outro lado, quanto à vedação de vincu
lação de receitas próprias do Estado-membro 
contida, com a redação advinda da Emenda 
n~ 3/93, no inciso IV do artigo 167, é ela, na 
parte final desse mesmo dispositivo, ressalva
da com referência ao disposto no § 42 dele, 
que reza: " É permitida a vinculação de recei
tas próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de 
que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, "a" e 
"b", e 11, para a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e para pagamento de 
débitos para com esta ". Portanto, é a própria 
Constituição que permite a vinculação dessas 
receitas próprias e desses recursos não só para 
a prestação de garantia à União Federal, mas 
também para pagamento de débitos para com 
esta. Se essas garantias se destinam elas mes
mas ao pagamento de débitos para com a 
União Federal, e, portanto, têm natureza dê 
garantia reais, não se me afigura, ao menos 
de planos, que a forma de execução extraju
dicial prevista na cláusula 181 (transferência, 
devidamente autorizada pela legislação esta
dual, à União, mediante cessão, condicionada 
à ocorrência de inadimplemento das obriga
ções pactuadas, a título" por solvendo" ), que 
possibilita a efetiva viabilização dessa garan
tia constitucional em que as receitas seu ob
jeto continuam em poder do devedor, seja 
inconstitucional. E em se tratando de execu
ção de garantia real admitida constitucional
mente, não há que se invocar ofensa ao artigo 
100 da Carta Magna que se refere a pagamen
to, em virtude de sentença judicial, dos débi
tos da Fazenda Pública que correspondem aos 
créditos que não tenham garantia dessa natu
reza que é excepcionalmente permitida pela 
própria Constituição. 

É, ainda, de observar-se que, se essas duas 
cláusulas se apoiam, como decorre desse exa
me sumário, em preceitos constitucionais es
pecíficos, não se pode sustentar que elas, que 
foram aceitas pelo Estado de- Minas Gerais, 
inclusive com autorização legislativa especí
fica, sejam inconciliáveis com a autonomia 
estadual e com o princípio federativo. 

Por fim, a alegação de que essas cláusulas 
só poderiam aplicar-se se houvesse inadim
plemento injustificado, o que, no caso, não 
ocorreria pela existência de força maior, diz 
respeito, não à inconstitucionalidade de tais 
cláusulas ou à revisão delas, mas, sim, à sua 
incorreta aplicação (execução de garantia por 
falta de pagamento que não seria devido pela 
impossibilidade objetiva e absoluta de adim
plemento de obrigação), o que não se enqua
dra nos limites da ação principal a ser propos
ta, os quais, segundo a inicial desta medida 
cautelar, se adstringirão aos dois referidos as
pectos. Tal alegação, pois, não é susceptível 
de apreciação neste exame da liminar reque
rida. 

5. No concernente a que as cláusulas im
pugnadas, ainda que não fossem consideradas 
inconstitucionais, não poderiam ser utilizadas 
contra o requerente" em decorrência de one
rosidade excessiva ou de estado de necessi
dade administrativo ", essa pretensão só se 
pode prender ao pedido alternativo que deverá 
fazer na ação principal e é o da revisão dessas 
cláusulas em decorrência da insolvência do 
Estado de Minas Gerais resultante da atuação 
da União no plano econômico. 

Também a esse respeito, em exame compa
tível com pedido de liminar, não tenho por 
demonstrado o "fumus boni iuris". 

Não há dúvida de que o princípio "pacta 
sunt se rvanda ", quer no campo dos contratos 
privados, quer no terreno dos contratos públi
cos, inclusive administrativos, não tem cará
ter absoluto no direito moderno. No Brasil, 
doutrina e jurisprudência admitem, embora 
com cautela principalmente por parte desta, o 
princípio que vem da antiga cláusula" rebus 
sic stantibus" e que modernamente se apre
senta em modalidades como a da "teoria da 
imprevisão" ou a da "onerosidade excessi
va", afastando-se, quando ocorrem seus re-
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quisitos. a imutabilidade do pactuado nos con
tratos comutativos de trato sucessivo. para 
admitir sua resolução ou. às vezes, sua revi
são. Civilistas e publicistas salientam que es
sas teorias só se aplicam a tais contratos quan
do se verificarem os requisitos assim arrola
dos por CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA 
("Instituição de Direito Civil", vol. m, 5i ed., 
n2 216, p. 141, Forense, Rio de Janeiro, 1981): 
.. Para que se possa, sob fundamento na teoria 
da imprevisão, atingir o contrato, é necessá
rio concorram requisitos de apuração certa: 
a) vigência de um contrato de execução dife
rida ou sucessiva; b) alteração radical das 
condições econômicas objetivas no momento 
da execução, em confronto com o ambiente 
objetivo da celebração; c) onerosidade exces
siva para um dos contratantes e benefício 
exagerado para o outro; d) imprevisibilidade 
daquela modificação". E HEL Y LOPES 
MEIRELLES ("Direito Administrativo Bra
sileiro, 23i ed., p. 212, Malheiros Editores, 
São Paulo, 1998) acentua que a teoria da im
previsão "é a aplicação da velha cláusula 
"rebus sic stantibus" aos contratos adminis
trativos, a exemplo do que ocorre no ajustes 
privados, afim de que sua execução se realize 
com a ruína do contratado, na superveniência 
de fatos não cogitados pelas partes, criando 
ônlls excessivo para lima delas, com vanta
gem desmedida para a outra ". 

Ora, no caso, não se apresentam, de plano, 
esses requisitos. Com efeito, trata-se de um 
contrato de confissão, promessa de assunção 
e refinanciamento de dívidas, pelo qual a 
União Federal assumiu a dívida mobiliária do 
Estado em face dos credores privados deste a 
custos de mercado, enquanto o Estado de Mi
nas Gerais passou a dever à União com o 
benefício de taxa fixa de juros, muito inferior 
à de mercado, e com o comprometimento de 
sua receita líquida, no ano de 1999 limitado 
a 12% e a 13% a partir do ano 2000. Só por 
isso se vê que é difícil de sustentar que, em 
decorrência das condições econômicas obje
ti vas no momento da execução em confronto 
com o ambiente objeti vo no da celebração 
(ocorrida em fevereiro de 1998), está haven
do, no cumprimento desse contrato, onerosi
dade excessiva para o requerente e benefício 
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exagerado para a União Federal. Aliás, o pró
prio requerente. a fls. 35. no item 155, em 
face da assunção de sua dívida pela União, 
diz que esta, sem a execução de suas garan
tias, não sofrerá danos, porque" além de dis
por de meios para suprir a ausência de re
cursos como política monetária e de juros, 
aumento de impostos ou criação de novos, ela 
poderá rolar a dívida ou captar recursos no 
mercado ", o que, ao contrário, evidencia que 
ela sofrerá danos, com o aumento da dívida 
pública interna em virtude da rodagem dos 
débitos decorrentes dessa assunção de dívida 
mobiliária ou com a necessidade de captação 
de recursos no mercado aos custos deste, e, 
para fazer face a eles, terá de repassá-los aos 
contribuintes, inclusive do Estado de Minas, 
com o aumento de impostos ou com a criação 
de novos. Ademais, não só não houve radial 
alteração nas condições econômicas existen
tes quando da celebração do contrato, porque 
já então havia graves problemas com o plano 
de que resultara a instituição do real, como o 
do desemprego, o da recessão econômica, o 
das evidentes dificuldades da aprovação e da 
implantação das reformas constitucionais pre
tendidas e o dos efeitos da vigência da Lei 
complementar n2 87/96, mas também era per
feitamente previsível o agravamento dessas 
dificuldades à medida em que o tempo pas
sasse. E, note-se, por fim, que, ainda quando 
se entenda que o denominado Código do Con
sumidor, na parte final do inciso V do artigo 
62, tenha adotado o princípio da excessiva 
onerosidade sem o requisito da imprevisibili
dade para permitir a revisão do contrato, essa 
norma se destina, nas relações de consumo, à 
defesa da parte tida como mais fraca, que é o 
consumidor, o que não ocorre, evidentemente 
- daí não ser possível aplicar-se por analogia 
esse princípio especial -, quando se trata de 
contrato firmado entre a União e Estados
membros, ambos devidamente autorizados 
por lei. Além disso, é preciso, mesmo em se 
tratando de consumidor, que haja grave dese
quilíbrio entre prestação e contraprestação, 
tornando-se esta excessivamente onerosa para 
o consumidor e, portanto, excessivamente 
vantajosa para a outra parte contratante, o que, 
no caso. não se dá. 



Por outro lado, o estado de necessidade, 
quer no 'direito público, quer no direito pri
vado, não dá margem à resolução de contrato 
ou à revisão de cláusulas contratuais. É ele 
circunstância excludente de ilícito absoluto e, 
conseqüentemente, de responsabilidade civil 
extra-contratual, e não de ilícito relativo como 
o é o inadimplemento contratual. BIELSA 
("Derecho Administrativo", tomo I, ~, ed., 
n!! 23,11, p. 114, La Ley, Buenos Aires, 1964), 
tratando do estado de necessidade do direito 
administrativo, salienta: "No direito adminis
trativo o estado de necessidade, como justifi
cativa do dano causado pelo poder público, 
determina a isenção de responsabilidade do 
Estado ou de seus agellfes"("En el derecho 
administrativo el estado de necessidad, como 
justitificativo dei dano causado por el poder 
público, determina la exención de responsa
bilidad dei Estado o de sus agentes"). No 
mesmo sentido, CRETELLA JÚNIOR (Ob. 
Cit., vol. VIII, n!! 71, p. 103, Forense, Rio-São 
Paulo, 1970), examinando a responsabilidade 
extra-contratual do Estado, observa que "o 
estado de necessidade é também exclusivo da 
obrigação de indenizar e, portanto, da res
ponsabilidade, afigurando-se como situação 
em que predomina o interesse geral sobe o 
interesse pessoal, conveniência e mesmo di
reitos individuais". E no Código Civil brasi
leiro o estado de necessidade está previsto no 

inciso 11 e no parágrafo único do artigo 160 
como circunstância excludente do ato ilícito 
absoluto que é definido no artigo 159. 

6. Se não se reconhece, de plano, o "fumus 
boni iuris", e, portanto a plausibilidade do 
direito que se quer tutelar, não há que se 
pretender ocorra o" periculum in mora", que, 
em se tratando de medida cautelar inominada, 
é o perigo de dano pela demora de provável 
sentença em favor do autor da cautelar na ação 
principal, cujo reconhecimento provisório se 
quer ver antecipado com a concessão de limi
nar nela requerida. 

Com efeito, não demonstrada, em exame 
sumário, a probabilidade da existência do di
reito que se pretende ver reconhecido na ação 
principal, não há também se reconhecer, de 
pronto, o risco acima referido, máxime quan
do, no caso, em face da natureza do contrato 
em virtude do qual a União assumiu a dívida 
mobiliária do Estado-membro em face de ter
ceiros, a suspensão liminar da execução desse 
contrato pela aplicação das cláusulas de ga
rantia causa a ela, que deverá ser ré na ação 
futura, evidente dano. 

7. Em face do exposto, indefiro o pedido de 
liminar, e determino a citação da União para 
contestar a medida cautelar inominada. 

Brasília, 15 de fevereiro de 1999. 
Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 
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